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Rio Grande, 25 de novembro de 2005.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, muito respeitosamente, oportunidade em que

encamiúamos, a essa Colenda Casa Irgislativa, o incluso Projeto de l,ei n" @9, que ALJTORIZA
o EXECUTM MLNICIPAL A PROMOVER LICITAÇAO, NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, PARA CONCFSSÃO ONEROSA DE USO DAS SALAS 5 E

6 DEPROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, LOCALIZADAS NO EDIFÍCIO QIJEBRA-MAR,
NA AV. RrO GRANDE, NO BALNEÁRrO CASSINO, PARA INSTALAÇÃO E UMA
AGÊNCIA OU POSTO BANCÁRIO.

Justificamos o presente Projeto de l-ei tendo em vista o desenvolümento
cada vez maior do Balneário Cassino, motivo pelo qual impõe-se um estabelecimento de estrutura

suficiente para atender cerca de trinta mil pessoas ali residentes, e, nos fins de semana de veraneio,

a um número superior a cento e cinquenta mil pessoas.

Em vista disso, a instalação de mais agências ou postos bancários, tornou-se
premente necessidade. Assim sendo, pretendemos, se Vossas Excelências também o entenderem,

proceder licitação na modalidade Concorrência Pública, para possibilitar que um estabelecimento

bancário igualmente venha colaborar com o progrcsso Cassinense durante cinco anos.

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o ensejo para renovar, a

Vossa Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de elevado apreço e distinta consideração.

EXM"SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA ML]NICIPAL
NESTA

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFE!TO

Respeitosamente,

J

Doe órgãos, doe sangte: Salve vidas !
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNIC]PAL DO RIO GRANDE

P^TRrMôNIo m
RIO GRANDE DO SUL

PROJETODE LEI N'(»9,D8 25DE NOVEMBRODE 2005

AUTORIZA O EXECUTIVO MI.]NICIPAL A
PROMOVER LICITAÇÃO. NA MODALIDADE
CONCORRENCIA PUBLICA, PÂRA
CONCFSSÃO ONEROSA DE USO DAS SALAS
5 E 6, DE PROPRIEDADE DO MT]NICÍPIO,
LOCALIZADAS NO EDIFÍCIO QI.]EBRA-MAR.
NA AV. RIO GRANDE, NO BALNEÁRIO
CASSINO, PARA INSTALAÇÃO E IJMA
AGÊNCIA OU POSTO BANCÁRIO.

Aú. 1o - Fica, o Executivo Municipal, autorizado a promover Licitação, na

modalidade Concorrência Pública, para Concessão Onerosa de Uso das salas 5 e 6, de propriedade

do Município, localizadas no Edifício Quebra-Mar, na Av. Rio Grande, no Balneário Cassino, para

instalação e uma agência ou posto bancário.

Arl. 2o - A Concessão Onerosa descrita no art. 10 desta I-ei terá vigência por

05 (cinco) anos, improrrogáveis e será regida pelas disposições da ki n" 8.66193.

Art.3o - Esta [ri entra em úgor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2005.

+,Jffi
cc:SMF/SEC/GCLP/CSCI/CM/PJ/PublicaSo

ni'"ffii,s GABINETE DO PREFEITO

Doe órgãas, doe sangu: Salve vidas !
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À mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITLTIÇÃO, JLTSTIÇA, StrRvIÇOS PLTBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

PARECER

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado.
declara não haver impedimento a sua tramitação.

I TNCONSTITTTCTONAL

íl ANTIJURiDICO

A I}IE\T.{L

I I INADEQ A TECNICA LEGISLATIV,{

Jql

Sala das Comissões,

Este e o parecer desta Comissão

41 de aoz'óAgt^2

PRocEsso..a p.!.yfx:.í...

de 200 5

residente

Vice-Presidente

Secretário

N'Íembro

I



À mais antiga do Estado
ESTN)O DO RIO GRANDE DO SI]L

CÀVÍARA MLINICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n' lcí

De§gro para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

(^\.... a..... t ]..c. kry',. frt:.

Deliberou a Comissão de ( 1) enüar, ( ) não en!1ar ao Jurídico

Rio Grande, 4 de de

PARECER JURIDICO N'

,/"*a--

,slr

( ) Em anexo

( / ) o presente projeto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

adequado a Técnica Legislativa

fuo Grande, ,b a" OnzcroA de 2oo,í

or Juridico

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

1 $ Acofro o parecerjuridico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O pres€nte projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

e adequado a Tecnica Legislattva.

200Rio Grande,
t5-

da
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CAMARÂ MUN

do Rio Gmnde do Sul
ICIPAL DO RIO GRANDE

É
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Asunto
Ementa

Esta eoMISSÀo após apreciar a matéria anexq vota pera admlssibiridedg considerando
que â mêsmà sê enquadra as Leis ôrçamentárias.

PAREC-ER

Sala das Comissões Técnieas

Rio Gtandq de 2006.

Presidente

Vioe^Presi<lente

S<xretúrio

Mernbro
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Estado do Rio Grande do Sul

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
PRO},íOVER LICITACÃO. NA MODALIDADE
CONCORRÉNCIA PÚBLICA. PARA CoNCESsÂo
ONEROSA DE USO DAS SALAS 5 E 6, DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. LOCALIZADÂS
]\O EDIFiCTO QUEBRA-MAR, \A AV. R-ÍO
GRÂ]\'DE, .NO BALNEÁRIO^ CASSINO, PARA
TNSTAI,AÇÃO E UMA AGÊNCIA OU POSTO
BANCARIO.

Art 1' - Fica o Executivo Municipal, atttonzado a promover Licitação. na
modalidade concorrência Pública- para Concessão onerosa de uso das salas 5 e 6. de propriedade
do Município. localizadas no Edificio Quebra-Mar, na Av. Rio Grande. no Balnerfu-io Cassino.
para instalação e uma agência ou posto bancário.

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Aú, 2' - A Concessão Onerosa descrita no art. lo desta Lei terá vigência
por 05 (cinco) anos. improrrogáveis e será regida pelas disposições da Lei n" 8.666/93.

Art 3'- Esta Lei enúa em vigor na data da sua publicação

Doe órgtlos, doe sangue: Salw túlas!

Rua GenêÍeMtoÍiro, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 3233-8500 - Fa* (531 3231-1786 - Rio cÍatlde - RS
e-mall: cmrg@ camara.riogrande.rs,gov,br site: cíTrs.camara.riogrande.rs.gov,br

DOE ORGAOS, DOE SÂNGIIE: SALVE VIDAS!

(:AMARA MT]NICIPAL
DO RIO GRA

IS



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encnminhamos a vossa Excelência, Projeto de Lei no 099/05 em anexo, para sua

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tíúamos Para o momento,

aproveitãnos o ensejo pafa renovar os protestos de elevada estima e distin a

consideração.

Ver. Wilson Silva

Presid

Of. n. o 1365/05
Proc. no 2040105

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rio Grande, 14 de dezembro de 2005.

Senhor Prefeito'

ANEXo: Autoriza o Executivo Municipal a promover licitação' na

modalidadeconcorrênciapública,paraconcessãoonerosadeusodassalas
5 e 6, de propriedade do município, localizadas no Edifício Quebra-Mar' na

Av. iio ô."o0", no Balneário Cassino, para instalação e uma Agência ou

Posto Bancário.

Rra G€rGÍat Vltorho, &l - cE? 962í,0-31o - Fonc: l53l 233-85{rc - Fer: 153} 23r-U86 - Rio Gnade - R§i

G-mrit cErgq camara.riogrande.rs.gov.br alte: wvw.camara'riograude.rs'gov'br
DOE ORGÃOS, DOE SAIIGIIE: SIILVE VIDASI



R IOCITANI) E

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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cc :SMF/SEC/GCLP/CS CUCM/PJ/Publicação

LEI N'6.190, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

AUTORIZA O EXECUTIVO MIJNICIPAL
A PROMOVER LICITAÇAO,^ NA
MODALIDADE CONCORRENCIA
púBtICA, PARA coNcEssÃo onpnose
DE USO DAS SALAS 5 E 6, DE

PROPRIEDADE DO TT,IUNTCÍPTO,

LocaLIzaDAs No n,otnÍclo QUEBRA'
MAR, ,NA AV. RIO GRANDE, NO

nu-NnÁnro casslNo' PARA
nvs'rau,çÃo E UMA ncÊnctl ou
Posro naNcÁruo.

oPREFEIToMI.]NICIPALDoRIoGRANDEemExeTcício,usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu art' 51, III'

FazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguinteL,ei.

Art. lo ' Fica, o Executivo Municipal, autorizado a promover Licitação' na

modalidadeConcorrênciaPública,paraConcessãoonerosadeUsodassalas5e6,de
fropriedade do Município, localizadas no Erlifício Quebra-Mar, na Av. Rio Grande, no

blneário Cassino, para instalação e uma agência ou posto bancário'

ArL2..AConcessãoonerosadescritanoart.lodestaLriterávigênciapor
05 (cinco) anos, improrrogáveis e será regida pelas disposições da ki n" 8 666193 '

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2005'
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